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INDICAÇÃO N.º 0187/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE A LIMPEZA, A ROÇAGEM, BEM 
COMO CONSTRUA AS CALÇADAS DOS TERRENOS LOCALIZADOS NO TRECHO 
COMPREENDIDO ENTRE A AVENIDA IPIRANGA, RUA NICOLA MASTROCOLA 
E AVENIDA JOSÉ MARÃO FILHO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que 
se digne interceder junto a Secretaria competente, no sentido de realizar a limpeza, a 
roçagem, bem como construir as calçadas dos terrenos localizados no trecho 
compreendido entre a Avenida Ipiranga, Rua Nicola Mastrocola e Avenida José 
Marão Filho (Cadastro SE-11-04-26 e SE-11-04-27). 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   10 de Março de 2008. 
 
 
 
 

OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 
VEREADOR 

JUSTIFICATIVA 
Tendo em vista que durante o período de chuvas fortes, vários 

transtornos ocorrem à população, como a proliferação de doenças como a dengue, 
enchentes e, o aparecimento de animais peçonhentos. 

Considerando que os terrenos localizados no trecho 
compreendido entre a Avenida Ipiranga, Rua Nicola Mastrocola e Avenida José 
Marão Filho, há uma grande concentração de lixo e barro trazido pelas chuvas, bem 
como um aumento exacerbado na altura dos matos dos mesmos, fato este que está 
causando transtornos aos moradores próximos àquela localidade. 

Considerando que a construção e manutenção das calçadas é de 
responsabilidade do proprietário do imóvel e julgamos extremamente importante que 
este tenha conhecimento de seus deveres, mas no entanto cabe ao Poder Público 
fiscalizar a construção e a manutenção dessas calçadas. 

Investir em acessibilidade é, portanto, fundamental. Garante o 
direito de ir e vir com autonomia, independência e segurança, possibilita maior 
qualidade de vida e estende as oportunidades de acesso a todos os cidadãos. 

Assim dessa forma, achamos pertinente apresentar a presente 
propositura, no sentido de incluir no cronograma de obras a construção das calçadas, 
bem como seja realizada a limpeza e roçagem dos supramencionados terrenos. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 O
S

V
A

LD
O

 C
A

R
V

A
LH

O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

7/
02

/2
02

6 
06

:1
9:

15
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-3

48
95

7-
5U

0L
7L

-1
Y

5O
7R

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

mailto:camaravotuporanga@terra.com.br
http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/

